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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 124/2016, QUE

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO

HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SENHOR

FRANCISCO DE PAULA LIMA JUNIOR.
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RELATOR: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS

I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça, o Projeto de Decreto
Legislativo de iniciativa do Deputado Raimundo Ribeiro, que "Concede Título de
Cidadão Honorário ao Senhor Francisco de Paula Lima Junior."

Em sua justificação o autor apresenta retrospecto da vida do homenageado,
com ênfase nos aspectos que justificam a concessão da referida comenda.

A proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.

É o Relatório.

11- VOTO DO RELATOR
Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições, analisar

a admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade,
juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art.
63, I, do RICLDF.

A proposição em análise visa conceder o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor Francisco de Paula Lima Junior e atende perfeitamente a todos os requisitos
da Resolução n0250, de 2011, que "Estabelece critérios para a concessão dos Títulos
de Cidadão Honorário e de Cidadão Benemérito de Brasília", não havendo nenhum óbice,
à sua aprovação.
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No entanto, cumpre observar que o homenageado faleceu após a apresentação
da presente proposição, Neste sentido, apresentamos substitutivo, apenas para a
acrescer a expressão "pós morte".

Assim, no âmbito das competências regimentais da Comissão de Constituição e
Justiça, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Decreto Legislativo nO 124, de
2016, nos termos do substitutivo apresentado,

É o Parecer,

Sala das Reuniões, em
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FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICAO: PDL 124/2016
Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Francisco de Paula Lima
Junior.

AUTORIA: Dep. Raimundo Ribeiro
RELATORIA: Dep. Robério Negreiros
PARECER: Admissibilidade na forma do Substitutivo da CC]
VOTO EM SEPARADO:
Assinamevotamoparecerna reuniãorealizadaem /3 / /2/ / h ,osSenhoresDeputados:

Nome do
Parlamentar

Presidente
Relator
Leitura

Acomnanhamento

Sim Não Abst Aus
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RESULTADO:
('Cf) APROVADO W Parecer do Relator

DVoto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

Sandra Faraj
Chico Leite
Robério Negreiros

Raimundo Ribeiro
Bispo Renato Andrade

Suplentes
Prof. Israel Batista
Luziade Paula
Rafael Prudente
Liliane Roriz
Júlio César
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